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ANEXO IV 
ATRIBUIÇÕES  

 
SANITARISTA  
Garantir a notificação e investigação de doenças de notificação compulsória; articular e apoiar as 
Secretarias Municipais de Saúde para garantir a agilidade e oportunidade nas investigações 
epidemiológicas e ações de controle de vetores; propor ações de intervenção/controle, quando for o caso; 
realizar análise e validação do banco de dados  gerando informações que contribuam para as ações de 
planejamento, promoção, prevenção e controle;  produzir informes em planilhas e perfil de comportamento 
de doenças de notificação compulsória;  realizar apoio técnico aos municípios para investigação e 
encerramento dos casos graves e óbitos suspeitos de doenças de notificação compulsória. 
 
BIÓLOGO 
Realizar ensaios de pesquisa em Cianobactérias e cianotoxinas em amostras ambientais na modalidade 
fiscal e de orientação; Participar da Gestão da Qualidade e Biossegurança, através de monitoramento e 
elaboração de documentos, implantação e implementação do controle de qualidade interno e externo da 
área; Capacitar técnicos das VISAS em coleta; Desenvolver atividades na área de endemias a fim de 
elucidar casos de malária, leishmaniose, peste bulbônica, malacologia e entomologia; Emitir Relatórios 
Técnicos. 
 
NUTRICIONISTA  
Realizar análise de rotulagem de alimentos nacionais e importados, águas envasadas nas modalidades 
fiscal e prévia; participar do sistema de gestão da qualidade; elaborar POP e documentação do sistema de 
gestão da qualidade; Capacitar técnicos das VISAS, Rede Pernambucana de Laboratórios (RPELAB) e 
área de abrangência na coleta e transporte de amostras; Participar da Gestão da Qualidade e 
Biossegurança, através de monitoramento e elaboração de documentos, implantação e implementação do 
controle de qualidade interno e externo da área; Capacitar técnicos das VISAS em coleta; Emitir Relatórios 
Técnicos. 
 
ANALISTA EM SAÚDE I   
Participar da Gestão da Qualidade e Biossegurança, através de monitoramento e elaboração de 
documentos gerenciais e técnicos, implantação/implementação do controle de qualidade interno e externo 
da área de agravos relacionados à vigilância epidemiológica; Implantar e implementar técnicas de biologia 
molecular; Supervisionar laboratórios da RPELAB; Realizar de ensaios de pesquisas de Colinesterase 
sanguínea; ensaios de acetil colinesterase plasmática e eritrocitária  por metodologia manual e 
automatizada; Emitir relatórios técnicos. 
 
ANALISTA EM SAÚDE II   
Participar da Gestão da Qualidade e Biossegurança, através de monitoramento e elaboração de 
documentos gerenciais e técnicos, implantação/implementação do controle de qualidade interno e externo 
da área de agravos relacionados à vigilância epidemiológica; Realizar diagnósticos nas áreas de 
microbiologia, triagem neonatal e parasitologia, utilizando entre outras metodologias, as de ELISA, 
quimioluminescência, eletroquimioluminescência, citometria de fluxo, contraimunoeletroforese, 
hemaglutinação, HPLC (cromatografia de alta performance), isolamento viral e cultura bacteriológica; 
Emitir relatórios técnicos. 
 
ANALISTA EM SAÚDE III  
Realizar análises microbiológicas de alimentos e água nas modalidades fiscal e de orientação; manusear 
equipamentos;  capacitar os técnicos da VISA, Rede Pernambucana de Laboratórios (RPELAB) e área de 
abrangência; capacitar e monitorar as análises realizadas nos laboratórios descentralizados; Realizar 
ensaios físico-químicos e microbiológicos de medicamentos, insumos farmacêuticos, insumos para e água 
para diálises, cosméticos e saneantes, na modalidade fiscal, segundo as farmacopéias brasileira e 
internacional; manusear equipamentos automatizados; Realizar análises de metais em água para consumo 
humano, hemodiálise e mananciais manusear espectrofotômetro de absorção atômica e forno de grafite, 
HPLC,  leitora de Elisa e lavadora, espectrofotômetro bem como os respectivos softwares; Realizar análise 
de micotoxinas e aflatoxinas em alimentos; - Participar da Gestão da Qualidade e Biossegurança, através 
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de monitoramento e elaboração de documentos, implantação e implementação do controle de qualidade 
interno e externo da área; Emitir Relatórios Técnicos. 

 
ANALISTA EM SAÚDE IV 
Realizar ensaios de Microscopia em alimentos e água; participar de Ações relacionadas ao sistema de 
Gestão da Qualidade com foco no Controle de Qualidade interno e externo (ensaios de proficiência); 
elaborar POP e documentação do sistema de Gestão da qualidade. 
 
ANALISTA EM SAÚDE V  
Realizar análises físico-químicas de alimentos e água; manusear  Espectrofotômetro UV/VIS, com seus 
respectivos  softwares; realizar ensaios de alimentos nas modalidades fiscal e de orientação; manusear 
materiais de referência certificados; capacitar de técnicos da VISA, Rede Pernambucana de Laboratórios 
(RPELAB) e área de abrangência na coleta e transporte de amostras; capacitar e monitorar as análises 
realizadas nos laboratórios; Participar da Gestão da Qualidade e Biossegurança, através de 
monitoramento e elaboração de documentos, implantação e implementação do controle de qualidade 
interno e externo da área; Capacitar técnicos das VISAS em coleta; Emitir Relatórios Técnicos. 
 
ANALISTA EM SAÚDE VI 
 Realizar análises microbiológicas de alimentos e água nas modalidades fiscal e de orientação; capacitar 
os técnicos da VISA, Rede Pernambucana de Laboratórios (RPELAB) e área de abrangência na coleta e 
transporte de amostras; capacitar e monitorar as análises realizadas nos laboratórios descentralizados; 
orientar estagiários; Participar da Gestão da Qualidade e Biossegurança, através de monitoramento e 
elaboração de documentos, implantação e implementação do controle de qualidade interno e externo da 
área; Capacitar técnicos das VISAS em coleta; Emitir Relatórios Técnicos. 
 
ANALISTA EM SAÚDE VII 
Participar da Gestão da Qualidade e Biossegurança, através de monitoramento e elaboração de 
documentos gerenciais e técnicos, implantação/implementação do controle de qualidade interno e externo 
da área de agravos relacionados à vigilância epidemiológica; Realizar o diagnóstico de raiva humana e 
animal e testes de soroneutralização para raiva; Emitir relatórios técnicos. 
 
TÉCNICO DE LABORATÓRIO  
Participar da Gestão da Qualidade e Biossegurança, através de monitoramento e elaboração de 
documentos gerenciais e técnicos, implantação/implementação do controle de qualidade interno e externo 
da área de agravos relacionados à vigilância epidemiológica; Auxiliar nos diagnósticos laboratoriais 
biológicos, bromatológicos e ambientais; Realizar lavagem de diversos tipos de vidrarias; participar da 
produção dos diversos tipos de meios de cultura utilizados em diversas análises microbiológicas nos 
laboratórios de controle de qualidade microbiológico; manusear equipamentos da esterilização (autoclaves, 
estufas de secagem); Receber, enviar e coletar amostras biológicas. 
 
TÉCNICO EM QUÍMICA  
Realizar Análises físico-químicas de alimentos, água e medicamentos; manusear espectrofotômetro 
UV/VIS, colorímetro, turbidímetro, com seus respectivos software; realizar ensaios na modalidade fiscal e 
de orientação; Participar da Gestão da Qualidade e Biossegurança, através de monitoramento e 
elaboração de documentos gerenciais e técnicos, implantação/implementação do controle de qualidade 
interno e externo da área de agravos relacionados à vigilância epidemiológica.  
  
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Cumprir normas e regulamentos da instituição; Ter como norma o Código de Ética Profissional do COREN; 
participar de reuniões com seus líderes quando solicitado; 
participar de treinamentos e programas de desenvolvimento oferecidos pelo LACEN/SES/OUTROS; 
manter a ordem e a limpeza no seu ambiente de trabalho; 
zelar pelas condições ambientais de segurança do paciente e da equipe multiprofissional; zelar pelo 
correto manuseio de equipamentos; realizar Coleta de citologia, glicemia e pressão arterial. 
 
HISTOTÉCNICO  
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Participar da Gestão da Qualidade e Biossegurança, através de monitoramento e elaboração de 
documentos gerenciais e técnicos, implantação/implementação do controle de qualidade interno e externo 
da área de agravos relacionados à vigilância epidemiológica; Preparar peças para o diagnóstico 
histológico. 
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